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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-seater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro. 

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.
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AS QUATRO OPERAÇÕES. NOÇÕES DE DÚZIA. UNIDADE, DEZENA, CENTENA E MILHAR. ARROBA. RESOLUÇÃO DE 
PROBLEMAS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opostos 

dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.
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ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso adequado 

dos materiais em geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma dinâmica 
elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um classificasse 
suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. Se um jovem classi-
ficou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50

Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado por 
a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo pelo 
módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual a 

zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.
Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros possui 

uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:
(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.

Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a base 
e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um número inteiro negativo.



MATEMÁTICA

3

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e (+a)1 = +a
5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 

Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000



MATEMÁTICA

4

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo
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Obtém-se :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números in-

teiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número 
(a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, POLÍTICA, 

ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTU‐
RA, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIO‐

NAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ECOLOGIA, 
SUAS INTER‐RELAÇÕES OCORRIDOS A PARTIR DE 

SETEMBRO DE 2019 ATÉ A DATA DE REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS, DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL, ESTADUAL 

E/OU NACIONAL.

BRASIL
Crivella é alvo de buscas e tem celular apreendido em investi-

gação sobre suposto ‘QG da Propina’ na Prefeitura do Rio
O Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) e a Polícia Civil 

do RJ fizeram buscas na manhã desta quinta‐feira (10/09/2020) na 
Prefeitura do Rio, na casa do preFeito, Marcelo Crivella (Republica-
nos), e no Palácio da Cidade, onde ele despacha. Agentes apreende-
ram um telefone celular do prefeito.

A ação desta quinta é um desdobramento da Operação Hades, 
de março deste ano, que investiga um suposto ‘QG da Propina’ na 
Prefeitura do Rio.

Segundo as investigações, empresas que tinham interesse em 
fechar contratos ou tinham dinheiro para receber do município en-
tregariam cheques a Rafael Alves, irmão de Marcelo Alves ‐‐ então 
presidente da Riotur.

Em troca, Rafael facilitaria a assinatura dos contratos e o paga-
mento das dívidas.

Rafael Alves é alvo de mandados nesta quinta ‐‐ além de Mauro 
Macedo, ex‐tesoureiro de Crivella; e Eduardo Benedito Lopes, ex-
‐senador, suplente de Crivella.

O G1 entrou em contato com a assessoria do prefeito e com os 
demais investigados, mas não teve resposta até a última atualização 
desta reportagem.

O advogado de Crivella esteve no apartamento dele e disse que 
o prefeito estava “tranquilo”, mas não quis gravar entrevista.

Outros alvos
Eduardo Lopes foi senador do Rio pelo Republicanos, ao herdar 

o cargo de Crivella, e foi secretário de Pecuária, Pesca e Abasteci-
mento de Wilson Witzel.

Mauro Macedo foi tesoureiro da campanha de Crivella ao Se-
nado, em 2008, e foi citado em delação sobre o esquema de propi-
na envolvendo a Federação das Empresas de Transportes de Passa-
geiros do estado, a Fetranspor.

Rafael Alves, irmão do ex‐presidente da Riotur Marcelo Alves, é 
empresário e foi citado em delações como suposto pagador de pro-
pina para a prefeitura, embora não tivesse cargo na administração.

O que seria o ‘QG da Propina’
Em 10 de março deste ano, a Polícia Civil e o MPRJ cumpriram 

17 mandados de busca e apreensão. Agentes estiveram na Cidade 
das Artes, na Barra da Tijuca, e em endereços de Marcelo Alves, 
então presidente da Riotur, do irmão dele, Rafael Alves, e Lemuel 
Gonçalves, ex‐assessor de Crivella.

Um inquérito foi aberto no início de dezembro pelo MPRJ, com 
base na delação do doleiro Sérgio Mizrahy. Ele foi preso na Opera-
ção Câmbio Desligo, um desdobramento da Lava Jato no Rio.

No depoimento, Mizrahy chama um escritório da prefeitura de 
“QG da Propina”. O doleiro não soube dizer se o prefeito Marcelo 
Crivella sabia da existência da estrutura.

Mizrahy afirma que empresas que tinham interesse em fechar 
contratos ou tinham dinheiro para receber do município procura-
vam Rafael, com quem deixavam cheques. Em troca, ele interme-
diaria o fechamento de contratos ou o pagamento de valores que o 
poder municipal devia a elas.

Segundo a delação, o operador do esquema era Rafael Alves. 
Rafael não possui cargo na prefeitura, mas tornou‐se um dos ho-
mens de confiança de Crivella por ajudá‐lo a viabilizar a doação de 
recursos na campanha de 2016.

Depois da eleição, o empresário emplacou o irmão na Riotur e, 
segundo o doleiro, montou um “QG da Propina”.

Mizrahy afirma que empresas que tinham interesse em fechar 
contratos ou tinham dinheiro para receber do município procura-
vam Rafael, com quem deixavam cheques. Em troca, ele interme-
diaria o fechamento de contratos ou o pagamento de valores que o 
poder municipal devia a elas.

Marcelo Alves foi exonerado da Riotur dias depois da operação, 
em 25 de março.

Todos os alvos desta quinta
1. Aziz Chidid Neto
2. Bruno Miguek Soares de Oliveira e Sá
3. Cesar Augusto Barbiero
4. Christiano Borges Stockler Campos
5. Eduardo Benedito Lopes
6. Elso Venâncio Vieira Fonseca
7. Geraldo Luis Chaves Guedes
8. Isaías Zavarize
9. Leonardo Conrado Nobre Fernandes
10. Licínio Soares Bastos
11. Luiz Carlos da Silva
12. Marcello de Lima Santiago Fulhauber Campos
13. Marcelo Bezerra Crivella
14. Mauro Macedo
15. Rafael Ferreira Alves
16. Rodrigo Santos de Castro
17. Rodrigo Venâncio Oliveira Fonseca
Outros mandados foram cumpridos em endereços, como o 

Centro Administrativo São Sebastião e o Palácio da Cidade.
O 1º Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Rio 

expediu os mandados a pedido do Grupo de Atuação Originária Cri-
minal (Gaocrim) ‐‐ que investiga agentes públicos com foro privile-
giado.

A Coordenadoria de Investigação de Agentes com Foro da Polí-
cia Civil apoiava a operação.

(Fonte: https://g1.globo.com/rj/rio‐de‐janeiro/noti-
cia/2020/09/10/ministerio‐publico‐e‐policia‐civil‐cumprem‐man-

dados-em-enderecos-ligados-a-prefeitura-do-rio.ghtml)

Denúncias de violência contra crianças e adolescentes caem 
12% no Brasil durante a pandemia

O número de denúncias de violência contra crianças e adoles-
centes no Brasil caiu 12% durante os meses da pandemia em 2020 
em comparação ao mesmo período do ano passado. Segundo da-
dos do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, foram re-
gistradas 26.416 denúncias pelo canal “Disque 100” entre março e 
junho deste ano, contra 29.965 no mesmo período de 2019.

O número de registros em 2020 é o segundo menor para o pe-
ríodo em toda série histórica, iniciada em 2011. Ele só superou as 
24.188 denúncias que foram feitas em 2018. 
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Para o advogado, especialista em direitos da infância e juventu-
de e ex‐conselheiro do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (Conanda), Ariel de Castro, o fechamento das esco-
las por conta da quarentena obrigatória contra o coronavírus pode 
ter influenciado na diminuição das denúncias.

É o caso do abuso sofrido pela filha da trabalhadora autônoma 
M., de 47 anos, moradora da Zona Leste de São Paulo, que prefere 
não se identificar. A menina, de 5 anos, começou a apresentar com-
portamento diferente na escola e a professora chamou a mãe para 
conversar.

De acordo com a mãe, a criança já tinha sofrido abuso sexual 
de um vizinho de 16 anos e vinha tendo acompanhamento psico-
lógico e médico desde novembro do ano passado. Em março deste 
ano, M. começou a desconfiar que o então marido também estava 
abusando da filha.

“Com a pandemia, meu marido ficou em casa todos os dias e 
teve mais oportunidades de abusar [da filha]. A professora detec-
tou rapidinho. Ela percebeu que a menina só chorava, tinha medo 
de homens e não queria ficar perto dos meninos, só das meninas. 
Acho que as crianças deveriam ser orientadas para contar para o 
professor em quem elas confiam”, afirma.

Por causa das agressões, a criança fez perícia duas vezes no 
Hospital Pérola Byington, na região central da capital, e mãe e filha 
deixaram a casa onde moravam com o agressor sem ter para onde 
ir.

“Ela falou: ‘mamãe, papai fechou a porta, tampou minha boca, 
machucou aqui’. Se ela escuta algum barulho de noite, chora e diz 
que tem medo do pai e do adolescente, que eles vão vir matar a 
gente”, afirma.

De acordo com M., o ex‐marido foi preso depois de abusar da 
filha pela segunda vez, bater em M. e persegui‐las de carro pela rua. 
Agora, ela luta na Justiça para provar as agressões. A audiência foi 
marcada para o dia 18 de setembro.

“Eu me considero uma pessoa morta. Ele chegou a dizer que ia 
me matar e depois se matar. O adolescente que abusou da minha 
filha foi colocado como testemunha do caso. Não sei o que vai acon-
tecer comigo. Não tenho meios de sobrevivência, vou ter de voltar 
para aquele apartamento [vizinho do adolescente que abusou da 
filha]. Eu choro todos os dias de desespero.”

Relatório de denúncias
O “Disque 100” é um serviço de atendimento telefônico gra-

tuito que recebe denúncias sobre violações dos Direitos Humanos 
em todo o país e em todas as áreas. Os dados são compilados pelo 
governo federal e divulgados desde 2011.

O último relatório anual sobre violações de direitos humanos, 
divulgado em maio, apontou recebimento de 86.837 denúncias 
relacionadas a crianças e adolescentes no país em todo o ano de 
2019, aumento de 14% em relação a 2018. As principais violações 
foram negligência (62.019), violência psicológica (36.304), violência 
física (33374) e violência sexual (17.029). As denúncias podem con-
ter mais de um tipo de violação.

Após decisão judicial, ministério divulga dados sobre violência 
policial excluídos de relatório

O governo federal, no entanto, deixou de incluir no documento 
os dados sobre retornos dos órgãos de apuração e proteção dos 
encaminhamentos tomados diante das denúncias recebidas pelo 
Disque 100. Segundo Ariel de Castro, a falta de encaminhamento 
agrava ainda mais o problema da subnotificação de denúncias.

“Os conselhos tutelares deram só 10% de respostas ao Disque 
100 em 2018. Em 2019, não se sabe, porque essa informação foi re-
tirada do relatório. Com um índice tão baixo de respostas sobre os 
encaminhamentos dos casos, quanto as providências, investigações 
e medidas de proteção às vítimas tomadas, podemos concluir que o 
sistema na prática tem pouca utilidade e efetividade”, afirma.

Outro ponto que ficou prejudicado com a redução de denún-
cias foi a adoção de crianças no país. Como o G1 mostrou, o núme-
ro de adoções de crianças e adolescentes no Brasil no 1º semestre 
deste ano caiu pela metade em meio à pandemia.

A presidente da Associação Nacional dos Grupos de Apoio à 
Adoção (Angaad), Sara Vargas, afirmou que nesse período de isola-
mento social houve menos casos de acolhimento.

“A própria rede de proteção não conseguiu continuar traba-
lhando da forma ideal. A maioria das denúncias de maus‐tratos e 
abusos contra crianças parte da escola ou dos hospitais. E as crian-
ças deixaram de ir para a escola. Então houve menos casos de aco-
lhimento. É todo um ciclo. Menos crianças, um processo mais len-
to”, diz.

Estado de São Paulo
Em 2019, São Paulo foi o estado com o maior número absoluto 

de denúncias contra crianças e adolescentes pelo Disque 100. Os 
20.355 registros representam 23% do total do país. As principais 
violações também foram negligência (15.103), violência psicológica 
(8814), violência física (8007) e violência sexual (3206).

Os dados de 2020 do ministério ainda não estão disponíveis 
por estado, então não é possível analisar se houve queda nas de-
núncias durante a pandemia.

Segundo Ariel de Castro, professores acabam tendo papel fun-
damental nas denúncias, principalmente relacionadas a crianças de 
idades menores.
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“Os educadores acabam notando por mudança de comporta-
mento, medo de adultos. Os educadores têm tido muitos cursos 
para se preparar em como podem identificar situações, e isso se 
aperfeiçoou muito nos últimos anos. Adolescente até consegue se 
defender, tem acesso a amigos, vizinhos, internet, mas a criança 
fica mais subjugada. Sem ir para a creche ou a escola, onde podem 
identificar a violência, a criança acaba não tendo como se proteger. 
Quem deveria proteger acaba sendo o agressor. A criança vive re-
fém do inimigo”, diz.

Mas sem vacina ou controle da pandemia, a segurança para o 
retorno das atividades nas escolas ainda é questionada. Além da 
contaminação, há também o receio que as crianças transmitam a 
doença para parentes idosos e cuidadores em casa.

“O receio é muito grande dos pais, mesmo os adolescentes. A 
convivência deles é por meio do contato. As crianças voltarem para 
as casas contaminadas, em locais que moram 10 pessoas em 2, 3 
cômodos, muitas vezes os avós. O receio é concreto é real e não 
vejo como o estado obrigar os pais a levar os filhos para a escola 
sem ter uma vacina”, afirma o advogado.

Em São Paulo, as escolas fecharam em março com o início da 
quarentena obrigatória. Nesta terça‐feira (08/09/2020), a gestão 
estadual autorizou a reabertura parcial das instituições para ativi-
dades de reforço e complementares, mas poucos municípios ade-
riram.

O retorno das aulas regulares previsto pelo governo estadual 
para 7 de outubro ainda é incerto. De acordo com o secretário esta-
dual da Educação, Rossieli Soares, as aulas devem voltar lentamen-
te e a presença será opcional.

“Acho que a gente tem que começar a voltar lentamente. A 
gente tem ainda a decisão sobre outubro, com a previsão de volta 
às aulas para o dia 7 de outubro, mais ainda temos que cumprir 
algumas condicionalidades.”

Atendimento psicológico
Além do prejuízo da aprendizagem, o fechamento das escolas 

também afeta a saúde mental.
Na semana passada, o governo de São Paulo anunciou a con-

tratação de psicólogos para a rede pública estadual, após pesquisa 
apontar que 75% dos alunos e 50% dos professores tiveram altera-
ções emocionais durante o isolamento. O atendimento será feito 
remotamente em plataforma digital enquanto as escolas permane-
cerem fechadas.

Para Ariel de Castro, a medida pode ajudar também a identifi-
car os casos de violência.

“O estado está planejando isso com psicólogos, que é uma 
medida extremamente importante, é verificar aqueles alunos que 
estão com dificuldades maiores. É importante manter esse vín-
culo, conversar para o telefone sempre, pela internet, ir na casa. 
Isso também ajudaria na questão do enfrentamento da violência 
doméstica. A escola deve trabalhar em conjunto com esses setores 
da saúde, por meio da assistência social. A atuação desses profissio-
nais é fundamental para o diagnóstico adequado e enfrentamento.”

Em 2019, uma lei aprovada pelo Congresso já estipulava a obri-
gatoriedade para a contratação de profissionais de psicologia e de 
assistência social nas escolas públicas. O projeto chegou a ser ve-
tado pelo presidente Jair Bolsonaro (sem partido), mas o veto foi 
derrubado pelos parlamentares e a lei foi promulgada. Os estados e 
municípios terão até dezembro deste ano para atender à determi-
nação da lei federal e contratar os profissionais.

(Fonte: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/09/10/
denuncias-de-violencia-contra-criancas-e-adolescentes-ca-

em-12percent-no-brasil-durante-a-pandemia.ghtml)

Lotação de praias por cansaço da quarentena é negação, di-
zem especialistas

Os brasileiros aproveitaram o feriado da Independência para 
decretar por conta própria o fim das medidas de isolamento e pre-
venção à covid‐19. Infringindo diversas regras municipais e esta-
duais, lotaram cidades turísticas, praias e bares, muitas vezes sem 
usar máscara. Especialistas ouvidos pelo Estadão tentaram explicar 
as razões neurológicas, sociológicas e econômicas para esse com-
portamento.

Algumas circunstâncias explicam parte do movimento. Este foi 
o primeiro feriado prolongado, por exemplo, em que as regras da 
quarentena já estavam flexibilizadas. Ou seja, a primeira chance 
real, desde o carnaval, quando não havia casos oficiais, em que a 
população poderia viajar para cidades próximas, frequentar restau-
rantes e até tomar um banho de mar.

“As pessoas decretaram por elas mesmas o fim do isolamento, 
não há nenhuma dúvida sobre isso”, diz o infectologista Alexandre 
Naime Barbosa, da Unifesp. “E fizeram isso sem seguir as regras da 
flexibilização, que é um conjunto de novas condutas, que exige a 
modificação de hábitos, o uso de máscara, o distanciamento social, 
a higiene reforçada. Então, o que fizeram, de verdade, não foi a 
flexibilização, mas sim a normalização, a banalização da ameaça”, 
ressalta.

“Existe um jogo dentro do cérebro humano ao analisar uma 
situação de risco”, explica Naime. “Inicialmente, a doença era muito 
desconhecida, não tinha ainda chegado ao País, havia uma histeria 
grande, muito medo, e muita gente foi para o isolamento.” Agora 
que a epidemia já é uma realidade há mais de seis meses, muita 
gente decide que, se nada grave aconteceu consigo até agora, então 
não deve ser tão perigoso assim.

“É um comportamento egoísta, de quem olha mais para si e 
menos para os outros, e faz uma avaliação equivocada de que talvez 
o maior risco já tenha passado”, explica o neurocientista Luiz Eugê-
nio Mello, diretor científico da Fapesp. “Um outro ponto é a fadiga 
da quarentena: as pessoas se cansam de ficar em casa.”

Para o cientista social Renan Gonçalves Leonel da Silva, da Fa-
culdade de Medicina da USP, o movimento visto no feriado seria, 
majoritariamente, da classe média, que neste ponto da epidemia 
tem registrado bem menos casos de covid. “Essas pessoas têm 
acesso à informação, elas sabem que a pandemia não acabou, mas, 
quando vão avaliar o risco para si mesmas, aspectos não científicos 
pesam mais. A classe média estava privada de seu papel de consu-
midor e agora essa bolha explodiu: vou voltar ao meu papel porque 
já deu, vou resgatar a posição social a despeito da responsabilidade 
com a saúde pública.”

Outro pano de fundo importante, segundo os especialistas, é o 
fato de notícias indicarem que uma vacina pode já estar disponível 
no fim deste ano ou no início de 2021, elas avançaram, além das 
notícias dando conta da redução da velocidade de crescimento da 
epidemia. “A tendência da população é ir atrás do que é mais fácil 
de entender”, explica o cientista social. “Se todo dia temos 1.200 
mortes e, num belo dia, temos 800, há um gatilho mental que nos 
faz entender que a epidemia está diminuindo, embora o número 
continue muito alto.”

Por fim, nunca houve um discurso uniforme entre o governo 
federal e as autoridades estaduais e municipais. “Aqui a epidemia se 
transformou numa questão política”, avalia a especialista em saúde 
pública Chrystina Barros. “As autoridades não conseguem ser coe-
rentes, muitas aglomeram sem máscara, são vários sinais trocados.”



ATUALIDADES

4

Não faltaram exemplos de desrespeito pelo País. Na madruga-
da de sábado, as ruas do bairro do Leblon, na zona sul do Rio de 
Janeiro, voltaram a ser ponto de grande aglomeração de pessoas. 
Nas redes sociais, as imagens compartilhadas por quem estava lá 
mostravam um clima de carnaval fora de época. No dia seguinte, 
mesmo proibidos, os guarda-sóis ocupavam todos os espaços na 
Praia de Ipanema e outras.

Pela primeira vez desde o início da pandemia, hotéis e pousa-
das de diferentes regiões do Brasil tiveram alta na procura por vagas 
e unidades operando no limite da capacidade permitida.

Segundo a Associação Brasileira da Indústria de Hotéis (ABIH 
Nacional), os turistas optaram por fazer deslocamentos mais curtos 
e dentro da própria região – em alguns lugares, a taxa de ocupação 
chegou a atingir 90%. “A procura aumentou principalmente para os 
destinos regionais, como Jericoacoara (CE), Porto de Galinhas (PE), 
Pipa (RN)”, diz Manoel Linhares, presidente da ABIH Nacional. “O 
brasileiro está cansado do isolamento”, completa.

Um dos principais destinos turísticos do Nordeste, Porto de 
Galinhas, em Pernambuco, teve vagas disputadas no feriadão. “Lo-
tou na sexta, no sábado e no domingo. O telefone não parava de 
tocar. Também teve muita gente que bateu na porta, sem avisar, e 
precisou voltar porque não tinha mais vaga”, conta a recepcionista 
Solange Gomes, a Sol, da Pousada Maria Bonita – a lotação máxima 
permitida é de 50%. Mas Linhares diz que o setor de turismo “vai 
ser o último a sair da crise”. “Se a gente considerar fins de semana e 
feriados, são oito dias por mês com boa ocupação: a hotelaria não 
sobrevive.”

O feriado já trouxe certo esvaziamento nas areias da Baixada 
Santista, como o tempo nublado e a temperatura na casa dos 20°C. 
As estradas começaram a ter trânsito na volta para a capital logo 
cedo – Santos ainda tem feriado municipal hoje.

A fiscalização foi ampliada. De sábado até as 15 horas desta 
segunda, a Guarda Civil Municipal registrou 2.623 orientações so-
bre uso da faixa de areia e 1.374 instruções sobre uso obrigatório 
de máscara facial. O mesmo ocorreu em Caraguatatuba. Entre as 
Praias Martin de Sá e Prainha, 19 estabelecimentos foram notifi-
cados por desrespeitar o distanciamento das mesas e ter clientes 
sem máscaras.

(As informações são do jornal O Estado de S. Paulo. Fonte: https://
liberal.com.br/brasil-e-mundo/brasil/lotacao-de-praias-por-cansa-

co-da-quarentena-e-negacao-dizem-especialistas-1302561/)

Retomada de atendimento presencial do INSS tem filas e re-
clamações pelo país

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) começou a reto-
mar, nesta segunda‐feira (14/09/2020), o atendimento presencial 
em parte de suas agências, depois de mais de 5 meses de portas 
fechadas por causa da pandemia de coronavírus.

Os médicos peritos, no entanto, decidiram não retomar as ati-
vidades, e todas as perícias médicas agendadas foram suspensas. 
Segundo o INSS, os segurados precisam fazer a remarcação pelo 
Meu INSS ou pelo telefone 135.

Em diversos locais do país, a reabertura vem acompanhada por 
filas e reclamações.

São Paulo
No estado de São Paulo, uma decisão judicial impediu a reto-

mada do atendimento presencial. a pedido do sindicato dos traba-
lhadores do INSS. Em nota, o INSS informou que as agências se-
guirão fechadas após a decisão judicial e que “os segurados que 
tinham agendado atendimento devem desconsiderar e proceder 
com a remarcação pelo Meu INSS ou pelo telefone 135.”

Sem saber da decisão, no entanto, moradores formaram fila na 
porta da agência em Jundiaí, no interior do estado. Alguns morado-
res informaram à TV TEM que chegaram por volta das 5h.

Rio de Janeiro
No Rio, peritos médicos não compareceram ao trabalho, e o 

serviço ‐‐ mesmo para os segurados agendados ‐‐ foi suspenso.
A agência da Praça da Bandeira, na Zona Norte, uma das maio-

res do Rio, só abriu pouco depois das 8h ‐‐ apesar de o INSS ter 
informado que a rede funcionaria das 7h às 13h. Por volta das 6h30, 
já havia segurados na porta. Às 7h30, com o atraso, muitos se aglo-
meravam, tentando informações.

Minas Gerais
Assim como nos demais estados, quem tinha perícia agendada 

se surpreendeu nesta manhã com a suspensão do atendimento.
O INSS anunciou a reabertura de 77 unidades de atendimento 

em Minas Gerais. Na capital Belo Horizonte, que tem normalmente 
sete postos funcionado, apenas dois foram escalados para a rea-
bertura.

Paraná
Agências de Curitiba e de algumas cidades do Paraná como 

Cascavel e Ponta Grossa, que programaram a reabertura do atendi-
mento presencial para esta segunda‐feira não reabriram. Por conta 
disso, muitos usuários, que tinham feito o agendamento, perderam 
tempo em filas e reclamaram da decisão.

Em Curitiba, a agência da Travessa da Lapa não abriu. Na agên-
cia que fica na Rua Cândido Lopes, o atendimento está sendo feito 
apenas para a entrega de documentos. No interior, pelo menos em 
Cascavel, Ponta Grossa e Londrina, algumas agências também não 
reabriram.

Em nota, o INSS disse que esta segunda‐feira será um dia muito 
sensível para servidores e segurados. “Permanecemos quase seis 
meses sem atendimento presencial. Assim, o INSS entendeu que 
não seria adequado acrescentar mais esse compromisso num dia-
‐chave para a instituição e a população. Sentimos muito por cance-
lar a entrevista, mas nos colocamos à disposição para reagendá‐la 
para terça (15) ou quarta‐feira (16)”, diz trecho da nota.

Ceará
Beneficiários com perícia médica agendada para esta segun-

da compareceram às agências sem saber da suspensão. Quando a 
agência do bairro Messejana, em Fortaleza, abriu, por volta das 7h, 
as pessoas que aguardavam na fila foram informadas de que o ser-
viço de perícia não havia sido retomado.

Bahia
Em Salvador, capital baiana, os segurados também foram frus-

trados com a suspensão das perícias médicas na retomada do aten-
dimento presencial nas agências do INSS.

Um dos segurados que foi até um posto de atendimento em 
vão reclamou que o INSS não comunicou, seja por SMS ou email, 
que os médicos peritos não retornariam ao trabalho e que, por tan-
to, as perícias seguiam suspensas.

Tocantins
No Tocantins, no Norte do país, nenhuma das 13 agências do 

INSS retomou o atendimento presencial nesta segunda‐feira. Por lá, 
houve quem viajasse por cerca de 100 km para conseguir atendi-
mento, mas acabou perdendo tempo e dinheiro com a viagem.
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De acordo com o INSS, as agências do estado não reabriram 
porque falta materiais de proteção contra o coronavírus, que ainda 
estão em fase de implantação e que o retorno só vai ocorrer quan-
do tudo estiver 100% preparado.

Rio Grande do Norte
Já no Rio Grande do Norte, sete agências do INSS reabriram 

nesta segunda. Mas, quem tinha perícia médica agendada, no en-
tanto, voltou para casa sem atendimento. A gerente executiva do 
órgão em Natal, Elaine Baungarten, explicou que, em decisão no 
âmbito federal, os médicos não retornaram ao trabalho.

“O cancelamento foi feito pela Subsecretaria de Perícia Médica 
Federal. Eles não autorizaram o retorno dos peritos médicos fede-
rais e por isso nós tivemos o cancelamento das perícias que esta-
vam agendadas nessas agências. Assim que a perícia médica federal 
for autorizada a retomar os serviços, a gente vai estar reagendando 
esse segurado sem nenhum prejuízo pra ele”, disse a gerente.

Pernambuco
Situação semelhante à de Natal ocorreu em Pernambuco, onde 

sete agências também reabriram nesta segunda, mas as perícias 
médicas agendadas não foram retomadas.

O INSS informou que foram necessárias “adequações nas salas 
de perícias das agências do INSS” e que, a partir desta segunda, 
estão sendo realizadas inspeções nas agências para verificar a ade-
quação dos consultórios. O órgão, no entanto, não deu prazo para 
que o serviço seja retomado.

Em Petrolina, no Serão Pernambucano, todas as perícias médi-
cas agendadas foram suspensas. Diante disso, os postos que reabri-
ram nesta segunda tiveram pouco movimento de pessoas em busca 
de atendimento.

Amapá
Ao contrário do ocorrido na maior parte do país, o INSS decidiu 

não reabrir as agências do Amapá, no Norte. o instituto explicou 
que está se preparando e tomando todas as providencias para ade-
quação das medidas de segurança para evitar contaminação pelo 
novo coronavírus.

A previsão é começar a abrir as agências do estado, de forma 
gradual, somente a partir de 21 de setembro. A data será confirma-
da na próxima semana.

Retomada
Nesta primeira etapa da retomada do atendimento presencial, 

as agências atenderão apenas segurados agendados. Para a reaber-
tura, uma portaria publicada na sexta‐feira (11) no Diário Oficial da 
União estabeleceu as medidas de prevenção que deverão ser ado-
tadas.

O instituto optou por reabrir as maiores agências, que respon-
dem por cerca de 70% da demanda. O horário de funcionamento 
será das 7h às 13h. Antes da decisão judicial em São Paulo, a esti-
mativa era de que mais de 600 das 1,5 mil agências do país estariam 
funcionando nesta segunda.

“Serão priorizados nesta primeira fase serviços de perícia mé-
dica, avaliação social, cumprimento de exigência, justificação ad-
ministrativa e reabilitação profissional”, informou o Ministério da 
Economia, em nota. As perícias, no entanto, foram suspensas nesta 
segunda‐feira.

Só será atendido quem agendar antes o atendimento
O objetivo da medida, segundo o INSS, é evitar aglomerações 

dentro e fora das agências. O agendamento deve ser feito pelo Meu 
INSS ou pelo telefone 135. O INSS também pede que os segurados 
não cheguem com muita antecipação ao horário marcado, para evi-
tar aglomerações.

Ao realizar o agendamento, o segurado será orientado em rela-
ção à agência onde será atendido.

Quem for às agências deverá usar máscaras e será terá sua 
temperatura medida antes de entrar no local.

Se a temperatura estiver dentro da normalidade (menor que 
37,5°C), o funcionário deverá orientar o segurado sobre:

‐ a necessidade do uso de álcool em gel para higienização das 
mãos;

‐ importância de manter o distanciamento mínimo de 1 metro 
entre as pessoas; e

- a obrigatoriedade o uso de máscara durante todo o período 
em que permanecer nas dependências do INSS. Se o segurado es-
tiver usando máscara úmida, suja ou rasgada, deverá receber uma 
máscara descartável.

Os servidores, empregados públicos, contratados temporários, 
estagiários, terceirizados e colaboradores deverão usar Equipamen-
tos de Proteção Individual para realização das suas atividades.

Se a temperatura se mantiver indicativa de febre (mais que 
37,5°C), o acesso do segurado será negado e ele será orientado a 
procurar uma unidade de saúde ou um médico. O funcionário de-
verá ainda orientar o cidadão a realizar o reagendamento do serviço 
pelos canais remotos.

Reabertura tem restrição de serviços
Segundo o INSS, estão disponíveis para atendimento presencial 

os serviços de:
‐ perícia médica (somente a partir de nova avaliação dos locais 

de atendimento);
‐ avaliação social;
‐ cumprimento de exigência;
‐ justificação administrativa ou judicial; e
‐ reabilitação profissional.

Solicitações de aposentadoria, pensão, salário maternidade, 
continuam sendo feitos remotamente.

De acordo com o INSS, o atendimento presencial está sendo 
retomado devido a uma forte demanda relativa a cumprimento de 
exigências por parte do segurado. Esses pedidos são aqueles em 
que é verificada a necessidade de outros documentos para conces-
são do benefício.

O INSS tem hoje 906 mil requerimentos em exigência, aqueles 
que dependem de informação complementar.

No país, existem 1.525 agências da Previdência Social. Segun-
do o INSS, antes da reabertura, cada unidade irá avaliar o perfil do 
quadro de servidores e contratados, o volume de atendimentos re-
alizados, a organização do espaço físico, as medidas de limpeza e os 
equipamentos de proteção individual e coletiva.

Segundo o INSS, as unidades que não reunirem as condições 
necessárias para atender ao cidadão de forma segura continuarão 
em regime de plantão reduzido e será disponibilizado um painel 
eletrônico contendo informações sobre o funcionamento das agên-
cias da Previdência Social, os serviços oferecidos e o horário de fun-
cionamento.
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CONHECIMENTOS REGIONAIS DO MUNICÍPIO DE PAR-
NAÍBA-PI, TAIS COMO HISTÓRIA, GEOGRAFIA, CULTU-

RA, ÉTICOS, POLÍTICOS E ECONÔMICOS

História - Parnaíba (PI)

A presença de um delta em mar aberto atraiu, à região, navega-
dores e aventureiros como Nicolau Resende (1571), Gabriel Soares 
de Sousa (1587), Pero Coelho de Sousa (1602), Martin Soares de 
Sousa (1631) e Vital Maciel Parente (1614). Padres jesuítas e pes-
quisadores também exploraram a região e relataram a grandiosida-
de do rio e do seu delta, muito antes da chegada dos bandeirantes 
paulistas, desbravadores e colonizadores do Piauí. Essa região, po-
voada pelos índios Tremembé, foi alvo de uma intensa ação dos je-
suítas, a partir de 1607. A cidade está localizada entre o rio Igaraçu 
e a Serra da Ibiapaba e seu nome surgiu, segundo alguns relatos, do 
desejo dos primeiros exploradores do Piauí prestarem homenagem 
ao então distrito Paulista de Parnaíba (de onde partiram as Bandei-
ras e cidade natal do bandeirante Domingos Jorge Velho). Outros 
relatos atribuem a origem do nome à da palavra da língua tupi que 
significa “grande rio não navegável”. 

Em 1669, século XVII, Leonardo de Sá e seus companheiros 
desbravaram a região entre o rio Igaraçu e a Serra da Ibiapaba e lu-
taram contra os Tremembés - guerreiros e nadadores que domina-
vam toda região do delta, parte do litoral do Maranhão e do Ceará, 
e permaneceram na região defendendo suas aldeias durante mui-
tos anos. Dois núcleos deram origem à cidade de Parnaíba: Testa 
Branca e Porto das Barcas. Testa Branca era uma grande fazenda de 
gado e que mais tarde, tornou-se um arraial com poucos habitantes 
e poucas possibilidades de desenvolvimento. Segundo alguns his-
toriadores, o termo ‘testa branca’ foi designado pela existência de 
uma rês com a testa branca que vivia ali e que simbolizava as areias 
brancas presentes no povoado. A escolha da sede da nova vila recai 
sobre a povoação de Testa Branca (povoado com quatro residên-
cias, oito brancos livres e onze escravos).

Porto das Barcas – antes denominado Porto Salgado – situado 
à margem direita do rio Igaraçu, prosperou devido ao grande nú-
meros de embarcações que o utilizavam. Tornou-se uma próspera 
feitoria onde o comércio teve notável impulso, administrado pelo 
português João Paulo Diniz, proprietário de oficinas de carnes se-
cas, situadas a 80 léguas da foz do rio Parnaíba. Ele possuía várias 
fazendas e trazia em suas barcas, os gêneros alimentícios e char-
que para enriquecer o comércio de Parnaíba. Em 1711, com a ajuda 
do coronel Pedro Barbosa Leal e alguns moradores, Diniz construiu 
uma pequena capela para Nossa Senhora de Mont Serrat, imagem 
vinda de Portugal e venerada como padroeira da feitoria. 

Em 1758, o português Domingos Dias da Silva, português pro-
cedente do Rio Grande do Sul, trouxe fabulosa fortuna em ouro e 
prata, instalou-se no povoado onde se tornou grande proprietário 
de terras e poderoso comerciante, exportando seus produtos para 
Lisboa e importando os que eram necessários à Província. A par-
tir de 1761, iniciou-se o seu desenvolvimento. Funcionava por essa 
época, no local, uma charqueada de propriedade de Dias da Silva, 
fundador de Porto das Barcas. Em 1762, foi criada a Vila de São João 
da Parnaíba, no local chamado Testa Branca, que se transformou 
em entreposto de transações da carne e couramas. 

A localização da sede municipal em Testa Branca não agradou 
à população do lugar, que apelou para o Governador e não foi aten-
dida. Apesar das recomendações oficiais, o povo abandonou Testa 

Branca e passou a residir em Porto das Barcas. Em 1801, o distrito 
criado recebeu a denominação de Parnaíba e, em 1844, foi elevado 
à categoria de cidade. Nesse mesmo ano, iniciou-se a construção 
da Igreja Nossa da Graça (atual Catedral), uma das poucas constru-
ções do estilo barroco no Estado. Em 1817, Simplício Dias da Silva,  
um escravocrata que possuía cerca de 1.800 escravos, construiu a 
Alfândega, para estabelecer o controle dos escravos que chegavam 
à vila e dos que estavam na região há tempos.  Em 14 de agosto de 
1844, a Vila São João da Parnaíba é elevada à categoria de cidade 
pelo presidente da Província do Piauí, José Ildefonso de Sousa Ra-
mos. 

Gentílico: Parnaíbano

Formação Administrativa

Distrito criado com a denominação de Parnaíba, pela resolução 
régia de 25-09-1801.

Elevado à categoria de município e distrito com a denominação 
de Parnaíba, pela provisão régia de 19-06-1761, sede na antiga po-
voação de Testa Branca. Instalado em 18-08-1762.

Elevada à condição de cidade com a denominação de Parnaíba, 
pela resolução provincial nº 166, de 16-08-1844.

Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o municí-
pio é constituído do distrito sede.

Pelo decreto estadual nº 1279, de 26-06-1931, o município de 
Parnaíba adquiriu o extinto município de Amarração.

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o municí-
pio é constituído de 2 distritos: Parnaíba e Amarração.

Pelo decreto-lei estadual nº 6, de 04-09-1935, o distrito de 
Amarração passou a denominar-se Luiz Correia.

Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937, 
o município é constituído de 2 distritos Parnaíba e Luiz Correia (ex-
-Amarração).

Pelo decreto estadual nº 147, de 15-12-1938, desmembra do 
município de Parnaíba o distrito de Luiz Correia. Elevado à categoria 
de município.

No quadro fixado para vigorar no período de 1944-1948, o mu-
nicípio é constituído do distrito sede.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é cons-
tituído distrito sede.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.

Hino de Parnaíba - PI

Parnaíba,
Teu nome exprime
Em nosso peito
Ardor sublime

Que nos inspira a repetir a doce escala
Da voz do rio que te envolve que te embala

Teus filhos bravos
No embate rudo
Fazem do peito
Um bronzeo escudo

ESTRIBILHO - E quem da luta
Todo ardor não liba
Ao som do brado:
Salve ó Parnaíba



CONHECIMENTO REGIONAL

2

Possues o brilho
Da paz bendita
Que sobre nós
Fulge e palpita

Ao sopro forte do Nordeste a vida canta
Nessa oficina de labor que nos encanta

Do nosso esforço
Vem a surgir
A glória excelsa
Em teu porvir

ESTRIBILHO

A doce sombra
Da paz suprema
Progredir sempre
É o nosso lema

Onde a bravura destemida enfim assome,
Nos lembra o rio que te deu tão grande nome

Teus filhos bravos
No embate rudo
Fazem do peito
Um bronzeo escudo

ESTRIBILHO - E quem da luta
Todo ardor não liba
Ao som do brado:
Salve ó Parnaíba

Possues o brilho
Da paz bendita
Que sobre nós
Fulge e palpita
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Brasão
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS PREVISTOS 
NO ARTIGO 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e 
teoria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em telecon-
ferência.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 
In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.
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- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. 
Comentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Co-
mentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008, p. 15.

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.
Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-

servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.
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Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 

CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-
cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 

Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dever remonta-se a questões de segurança coletiva. Ima-
gine uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da 
Parada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 

Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 

Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da 
reunião legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalida-
de jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperati-
vas são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção 
de vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 

Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 
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